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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Ex celência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 210, §2º, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 740/2023, que Altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de
2016, que "dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual Privado de
Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras
providências", para obrigar as plataformas que prestam esse serviço a manterem categoria
destinada às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências, o qual se
converteu na Lei nº 7.838, de 26 de dezembro de 2025, que será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e respeito. ​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2025, às 16:16, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190677005 código CRC= B63A4CC0.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.838, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de
2016, que "dispõe sobre a regulamentação
da prestação do Serviço de Transporte
Individual Privado de Passageiros Baseado
em Tecnologia de Comunicação em Rede no
Distrito Federal e dá outras providências",
para obrigar as plataformas que prestam
esse serviço a manterem categoria
destinada às pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 4º passa a vigorar com acréscimo do seguinte inciso:

"V – informar se o veículo é apropriado para o transporte de cadeira de rodas dobrável,
andador e equipamento similar, utilizados por pessoa com deficiência ou com mobilidade
reduzida."

II – o art. 10 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:

"XVII – abster-se de recusar solicitações de viagens de pessoa com deficiência ou mobilidade
reduzida, caso o veículo esteja cadastrado para operar nessa categoria, salvo nas situações
previstas no art. 11, XIV e XVII;

XVIII – participar de curso de formação para atendimento à pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida."

III – o art. 11, XXV, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXV – estimular, por meio de políticas de inclusão e não discriminação, bem como de
incentivo aos prestadores do STIP/DF, a manutenção de veículos cadastrados nas plataformas
que sejam acessíveis ou adaptados para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida,
garantindo a divulgação de tais medidas aos usuários e aos prestadores do STIP/DF;"

IV – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:

"XXXI – manter, no aplicativo, categoria especificamente destinada a pessoa com deficiência
ou mobilidade reduzida;

XXXII – ofertar curso de formação aos prestadores do STIP/DF que operam na categoria
destinada a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

XXXIII – disponibilizar, por meio do aplicativo, condições para que os usuários do serviço
possam registrar o motorista credenciado que se negar a transportar pessoa com deficiência que
faz uso de cadeira de rodas ou com mobilidade reduzida."

V – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:
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"§ 3º A criação da categoria prevista no inciso XXXI não implica restrição de direitos aos
demais usuários que não fazem uso de cadeira de rodas, andador e similares."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2025, às 16:16, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190677036 código CRC= 3AC1F5EC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 281/2025-GP

Brasília, 05 de dezembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 740, de 2023, de autoria
do Deputado Robério Negreiros, que ”altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que
'dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual
Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito
Federal e dá outras providências', para obrigar as plataformas que prestam esse serviço
a manterem categoria destinada às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida
e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2025, às 15:57, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2454159 Código CRC: BF0F2EFB.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de
2016, que "dispõe sobre a
regulamentação da prestação do Serviço
de Transporte Individual Privado de
Passageiros Baseado em Tecnologia de
Comunicação em Rede no Distrito
Federal e dá outras providências", para
obrigar as plataformas que prestam esse
serviço a manterem categoria destinada
às pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – o art. 4º passa a vigorar com acréscimo do seguinte inciso:

"V – informar se o veículo é apropriado para o transporte de cadeira de rodas
dobrável, andador e equipamento similar, utilizados por pessoa com deficiência ou
com mobilidade reduzida."

II – o art. 10 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:

"XVII – abster-se de recusar solicitações de viagens de pessoa com
deficiência ou mobilidade reduzida, caso o veículo esteja cadastrado para operar
nessa categoria, salvo nas situações previstas no art. 11, XIV e XVII;

XVIII – participar de curso de formação para atendimento à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida."

III – o art. 11, XXV, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXV – estimular, por meio de políticas de inclusão e não discriminação, bem
como de incentivo aos prestadores do STIP/DF, a manutenção de veículos
cadastrados nas plataformas que sejam acessíveis ou adaptados para pessoa com
deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo a divulgação de tais medidas aos
usuários e aos prestadores do STIP/DF;"

IV – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo dos seguintes incisos:

"XXXI – manter, no aplicativo, categoria especificamente destinada a pessoa
com deficiência ou mobilidade reduzida;

XXXII – ofertar curso de formação aos prestadores do STIP/DF que operam
na categoria destinada a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

XXXIII – disponibilizar, por meio do aplicativo, condições para que os
usuários do serviço possam registrar o motorista credenciado que se negar a
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transportar pessoa com deficiência que faz uso de cadeira de rodas ou com
mobilidade reduzida."

V – o art. 11 passa a vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:

"§ 3º A criação da categoria prevista no inciso XXXI não implica restrição de
direitos aos demais usuários que não fazem uso de cadeira de rodas, andador e
similares."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2025, às 15:57, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2454187 Código CRC: 5B6FC79B.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
SANÇÃO AO PL 740/2023

 

CONHECIMENTO EM PLENÁRIO:03/02/2026 

 

Brasília, 03 de fevereiro de 2026

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405     , Assessor(a)
Especial, em 03/02/2026, às 15:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2484342 Código CRC: 2E223F25.
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